
ade câmara
(Rd) municipal

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA FSH de inh ambunpe

LEI Nº 05 DE 22 DE MAIO DE 1993

“INSTITUI O REGIME ESPECIAL DB CONTRATAÇÃO BR

“PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO E DA OUTRAS /
PROVIDÊNCIAS",

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuições legais,
BECRRBTA:
Art. 18 - Fica instituido o Regime Especial

de contratação de pessoal por tempo determinado, para atender as ne-
cessidades temporárias de especial interesse público no âmbito da
Administração Municipal.

Parágrafo 1º - O pessoal de que trata o pre-
sente artigo, será contratado pot prazo méximo de seis (06) meses, J

que poderá ser prorrogado por igual período.
,

Parágrafo 2º - O pessoal contratado nos ter-
mos do artigo 1º, receberá remuneração compatível e nos limites da

dotação orçamentária própria.
Ert. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data

ae sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dada no Pago da lâmara Municipal de Inhambn-
Ea

pe, aos 21 de maio de 1993.

r Santes Prinz
1º secretário
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IMENDA ao Projeto de Lei nº 004/93, que "Institui o Regime

Especâãal de contratação de pessoal por tempo determinado e

dá ontras providencias".

Art. 1º - Será acrescentado ao artigo 1º do Projeto de Lei
o parágrafo 3º, que terá a seguinte redação:

"Fica determinado que o pessoal a ser contratado nos ter-
mos do artigo 1º, serão os funcionários demitidos pela Prefeitura
por irregnlaridade de contratação da gestão anteriores

Arte 2º - lista EMENDA entratã em vigor na data de sma pn-
vlicação, revogadas as disposições em contrários

Câmara Mmnicipal de Inhambnpe, aos 21 de maio de 1993.
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